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Aqui a Prefeitura Presta contas
à População dos seus Atos

A Prefeitura Municipal de SantaLuz, Estado Da Bahia ,

Visando a Transparência dos Seus Atos Vem PUBLICAR.
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LEI Nº. 1.435/2015
DE 09 DE SETEMBRO DE 2015.

“Concede Utilidade Pública à Associação de

Geradores de Renda Empreendedorismo e

Sustentabilidade, neste Município”.

. .

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTALUZ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprova decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica Concedida Utilidade Pública à Associação de Geradores de Renda

Empreendedorismo e Sustentabilidade, neste Município, localizada na Rua Almir Barros – Sede

deste município de Santa Luz – Bahia, Inscrito no CNPJ nº 22.617.990/0001-44.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito
Santaluz / Bahia, 09 de Setembro de 2015

ZENON NUNES DA SILVA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL


